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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROTOCOLO N°_4 _3 _ 5_ 1 ___ _ 
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APROVADO '1'1 

PROPOSIÇÃO 

NOME DA PROPOSIÇÃO: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 001/20~ 

AUTOR DA PROPOSIÇÃO: PODER EXECUTIVO 

EMENTA: CONCEDE EM~NN~K LICENÇA AO PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEICAO 

DO.CASTELO-ES . 

-



, BOLETIM DE TRAMITAÇÃO 
DATA DA ENTRADA:_..f!1.1 tJ/ 1200/ 0 DATA DA LEITURA:V;?í L/,_/121JO /0 
DESPACHO DO PRES: 

TRAMITAÇÃO: 

[S] PELA TRAMIT. NORMAL 

D ORDINÁRIA D URGÊNCIA 

COMISSÕES PERMANENTES 

0 PELADEVOL.AOAUTOR 

D ESPECIAL 

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA FINANÇAS E ORÇAMENTOS 
PROP. ENCAMINHADA EM __ [ __ [ __ PROP. ENCAMINHADA EM __ [ __ [ __ 

RF.LATOR DESIGNADO EM __ [ __ [ __ RF.LATOR DESIGNADO EM __ l __ l __ 
PARF.CER VOTADO EM __ [ __ [ __ PARF.CER VOTADO EM __ l __ l __ 
PARF.CER VENCIDO EM __ .[ ___ [ __ PARF.CER VENCIDO EM __ .[ __ .[ __ 

RF.LATOR DESIGNADO ÉM __ [ __ [ __ RF.LATOR DESIGNADO EM __ l __ l __ 
RF.D. DE VENCIDO EM __ [ __ [ __ RF.D. DE VENCIDO EM __ [ __ [ __ 

PROP. DEVOLVIDA EM __ [ __ [ __ PROP. DEVOLVIDA EM __ [ __ [ __ 

EMENDAS ENCAM EM __ [ __ [ __ EMENDAS ENCAM EM L_L_ 
RF.LATOR DESIGNADO EM __ [ __ [ __ RF.LATOR DESIGNADO EM __ L __ L __ 
PARF.CER VOTADO SIE EM __ [ __ [ __ PARF.CER VOTADO SIE EM __ [ __ l __ 
J'ARF.CER VENCIDO EM __ [ __ [ __ PARF.CER VENCIDO EM __ L __ L __ 
RF.LATOR DESIGNADO EM __ [ __ [ __ RF.LATOR DESIGNADO EM __ [ __ l __ 
RF.D. DO VENCIDO EM __ [ __ [ __ RF.D. DO VENCIDO EM __ L __ L __ 
PROP. DEVOLVIDA EM __ [ __ [ __ PROP. DEVOLVIDA EM __ L __ L __ 
RF.D. FINAL-ENCAM EM __ [ __ [ 

RF.D. FINAL-DEVOL. EM __ [ __ [ __ 

TRAMITAÇÃO NO PLENÁRIO 

ORDEM DO DIA: (28/_ /) "./ / 200 / Q /_ / 200_ /_ / 200_ 

DISCUSSÃO: lº EM -'2it-12..tJ.. _ f 0- 2º EM __ [ __ [ __ DISC I SUPLEM EM __ [ __ [ __ 

ADIAM DA DISCUSSÃO: DE __ [ __ [ __ A __ [ __ [ __ REQ. POR 

ADIAM DA DISCUSSÃO: DE __ [ __ [ __ A --. [ __ [ __ REQ. Pela maioria dos vereadores 

TOTAL DE EMENDAS APRESENTADAS: ENCAM PICOM EM __ [ __ [ __ 

PROCESSO DE VOTAÇÃO: ,~ SIMBÓLICO 0 NOMINAL 0 SECRETO 

ADIAM DA VOTAÇÃO: DE __ [ __ [ __ A __ [ __ [ __ REQ. POR;....__ _________ _ 

VOTAÇÃO:lºEM (/?/Y[ é)//_ /,0 _2ºEM __ [ __ [ __ VOT.ISUPLEMEM __ l __ [ __ ,, 
RED. FINAL: EMC. PIC. EM· __ [ __ [__ DEVOL. EM __ [ __ [ __ VOTADA EM __ [ __ [ __ 

PROP.RETIRADAEM: __ [ __ [ __ - 0 PELO PRESIDENTE 0 PELOAUTOR 

DECISÃO FINAL: 'm.APROVADO D REJEITADO EM /_ / 200_ D ARQUIVADA EM tO )! ;_IJ ,/ / 2Q/L/. 
DATA DO AUTÓGRAFO: /_ / 200_· 0 DESARQUIVADA EM /_ / 200_ 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152 - Centro- Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-3547-1201 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E SANTO 

Registrado sob nº. 4351 
Protocolado em 04/01/201 O. 
Respondido em 08/01/201 O. 

Ofício nº 002/201 O. 

Secretário 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

Sessãode~ 

~·-
Secretário 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
IE. E. Santo 

Aprovado em ÚNICA Votação por 

MAIORIA ABSOLUTA 

Sala das Sessões, 08/01/2010. 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-547-1201 

DECRETO LEGISLATIVO N.0 057/2010. 

CONCEDE LICENÇA AO PREFEITO 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO-ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, no . uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Edilidade APROVOU e ele 
PROMULGA o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO. 

Art. 1° - Fica concedida ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 
de Conceição do Castelo, Senhor ODAEL SPADETO, nova licença 
para tratamento de saúde, pelo prazo de 78 (setenta e oito) dias, a 
contar a partir do dia 10 de janeiro do corrente ano, conforme 
solicitação expressa do Chefe do Executivo, protocolada na Câmara 
Municipal em 04 de janeiro de 2010, sob o nº 1516: 

Art. 2° - O Vice-Prefeito do Município de Conceição do Castelo
ES, Senhor CARLOS ROGERIO DAiL VI GAVA, nos termos do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal, assumirá o cargo de Prefeito, em 
substituição, durante o período da nova licença concedida ao Sr. 

C) Prefeito Municipal. 

Art. 3° - O Juízo Eleitoral da Comarca de Conceição do 
Castelo-ES deverá ser comunicado formalmente a respeito da licença 
concedida ao Sr. Prefeito Municipal, bem como a respeito de sua 
substituição. 

Art. 4°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 08 de janeiro de 2010. 

Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES. 



CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Av. José Grilo-152-Centro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27-5~7-1201 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO, no Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Edilidade APROVOU e ele 
PROMULGA o seguinte, 

DECRETO LEGISLATIVO. 

Art. 1° - Fica concedida ao Excelentíssimo Prefeito Municipal 
de Conceição do Castelo, Senhor ODAEL SPADETO, nova licença 
para tratamento de saúde, pelo prazo de 78 (setenta e oito) dias, a 
contar a partir do dia 10 de janeiro do corrente ano, conforme 
solicitação expressa do Chefe do Executivo, protocolada na Câmara 
Municipal em 04 de janeiro de 2010, sob o nº 1516. 

Art. 2° - O Vice-Prefeito do Município de Conceição do Castelo
ES, Senhor CARLOS ROGERIO DA! VI GAVA, nos termos do artigo 
60 da Lei Orgânica Municipal, assumirá o cargo de Prefeito, em 
substituição, durante o período da nova licença concedida ao Sr. 

/-) Prefeito Municipal. 
~·~ 

Art. 3° - O Juízo Eleitoral da Comarca de Conceição do 
Castelo-ES deverá ser comunicado formalmente a respeito da licença 
concedida ao Sr. Prefeito Municipal, bem como a respeito de sua 
substituição. 

Art. 4°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de 
Conceição do Castelo - ES, em 04 de janeiro de 2010. 

C~, # -

DOMINGOS LUCIO ZANAO 
Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo-ES. 
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CONCEICÃO DO CASTELO , 
PREFEITURA MUNICIPAL Estado do Espírito Santo 

Excelentíssimo Senhor DOMINGOS LÚCIO ZANÃO 
Digníssimo Presidente da Câmara de Vereadores de CONCEIÇÃO DO 
CASTELO - ES 

ODAEL SPADETO, brasileiro, casado, Prefeito Municipal, 
portador do CPF n.º 085.818.787-88, residente e domiciliado à Rua 
Santa Rita, n.º 178, Centro, vem à honrada e culta de Vossa 
Excelência, pedir o seu afastamento das atividades de Prefeito 
Municipal de Conceição do Castelo - ES pelo prazo de 90 (noventa 
dias) para tratamento de saúde, conforme laudo médico que segue 
em anexo. 

. Por força do artigo 46, inciso V da Lei Orgânica Municipal, 
é de competência privativa desta Egrégia Câmara, a concessão do 
pedido de licença ora solicitado, o que se requer aos Ilustres 
Vereadores desta conceituada Casa, inclusive com o benefício 
previsto no artigo 65 da Suprema Lei Municipal. 

Considerando que o Requerente dará continuidade ao seu 
tratamento médico, necessita afastar-se de suas atividades de 
trabalho pelo prazo acima epigrafado, pede que suá licença comece a 
contar no dia 29 de dezembro de 2009. ~ 

Termos em que 
E.M. Deferimento. 

Conceição do Castelo - ES, 30 de dezembro de 2009. 

Av. José Grillo, 4?6 - Cep. 29370-000 -"Conceição do Castelo - ES - Telefax: (28) 3547-1101 
pmcc.adm@gmail.com.br · . www.conceicaodocastelo.es.gov.br 
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ATESTADO MÉDICO 

Núcleo 

Especializado 

em Oncologia 

ATESTO, PARA OS DEVIDOS FINS, QUE O (A) SENHOR (A) ÜDA_EL SPADETO, PORTADOR DO 

CID 10: C18 DEVERÁ SER ÁFASTADO DE SUAS ATIVIDADES PRÓFISSION.AIS POR 90 
{NOVENTA) DIAS A PARTIR DESTA DATA POR MOTIVOS DE SAÚDE. --

VITÓRIA, 29 DE DEZEMBRO DE 2009. 
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Unidade J: BR-101 Norte, Carapina - Serra/ES -.Vitória Apart Hospital/anexo,Cep 29160-000 -TeL: (27) 3348-5665 -Tel/Fax:.(27) 3348-566~/ 
Unidade li - R Constante Sodré, 750/01, .. Santa Lúcia - Vitória/ES, Ed. New York Plaza, Cep 29056-310 -Tel.: (27) 3224-5.944 - Fax: (27) 32~4;.0738 

Unidade Ili ·- Anexo à Sa~ta Casa de Misericórdia - ·Rua Dr.: João_,~:s Santos Neves, 143, Vila_ Rubim - Vitória/ES -7el.: (~7). 2'12-7275 1 

" -- / --..... /i . ~ ... ~ ,., -



DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO MUNICIPALIDADES E OUTROS 

2 
PASSIVO VALOR 

OBRIGAÇOES FINANCEIRAS 3.361,44 
Depósitos 3.361,44 
Restos a Pagar Processados 0,00 

Do Exercício 0,00 
Dos Exerdclos Anteriores 0,00 

Outras Obrlnarões Financeiras o 00 
SUBTOTAL 3.361 44 
SUFICIENCIA ANTES DA INSCRIÇAO EM RESTOS 
A PAGAR NÃO PROCESSADOS ())) 172.413 33 
TOTAL 175.774 77 
INSCRIÇAO EM RESTOS A PAGAR NAO 
PROCESSADOS 1111\ o 00 
SUFICIENCIA APÓS A INSCRIÇAO EM RP NAO 
PROCESSADOS (IV\ = Ili - III\ 172.413 33 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

ATIVO VALOR 
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 0,00 
Caixa 0,00 
Bancos 0,00 

Conta Movimento 0,00 
Contas Vinculadas 0,00 

Aplicações Financeiras 0,00 
Outras Dlsoonlbilidades Financeiras o 00 
INSUFICIENCIA ANTES DA INSCRIÇAO EM 
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS IV) -
TOTAL o 00 

PASSIVO VALOR 
OBRIGAÇOES FINANCEIRAS 0,00 
Depósitos 0,00 
Restos a Pagar Processados 0,00 

Do Exercício 0,00 
Dos Exercícios Anteriores 0,00 

Outras Obriaacões Financeiras o 00 
SUFICIENCIA ANTES DA INSCRIÇAO EM RESTOS 
A PAGAR NÃO PROCESSADOS (VI) -
TOTAL o 00 
INSCRIÇAO EM RESTOS A PAGAR NAO 
PROCESSADOS IVlll o 00 
SUFICIENCIA APOS A INSCRIÇAO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS !VIII) =(VI- VII) o 00 

FONTE: CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA 
RAUL CEZAR NUNES JANE RIBEIRO LOPES 

Coordenador _Financeiro 
Protocolo 6823 

Presidente 

Conceição do Castelo 

DECRETO LEGISLATIVO 
N. 0 057 /2010. 

CONCEDE LICENÇA AO PREFEI
TO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO 
DO CASTELO-ES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO 
CASTELO, no Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições 
legais, faz saber que ·a Edilidade 
APROVOU e ele PROMULGA o se
guinte, 

DECRETO LEGISLATIVO. 

Art. 1° - Fica concedida ao Exce
lentíssimo Prefeito Municipal de 
Conce ição do Castelo, Senhor 
ODAEL SPADETO, nova licença 
para tratamento de saúde, pelo 
prazo de 78 (setenta e oito) dias, 
a contar a partir do dia 10 de ja
neiro do corrente ano, conforme 
solicitação expressa do Chefe do 
Executivo, protocolada na Câma
ra Municipal em 04 de janeiro de 
2010, sob o nº 1516. 

Art. 2° - O Vice-Prefeito do Muni-

cípio de Conceição do Castelo-ES, 
Senhor CARLOS ROGERIO DAL· 
VI GAVA, nos termos do artigo 60 
da Lei Orgânica Municipal, assumi
rá o cargo de Prefeito, em substi
tu ição, durante o período da nova 
licença concedida ao Sr. Prefeito 
Municipal. 

Art. 3° - O Juízo Eleitoral da Co
marca de Conceição do Cêlstelo
ES deverá ser comunicado formal
mente a respeito da licença con
cedida ao Sr. Prefeito Municipal, 
bem como a respeito de sua subs
tituição. 

Art. 4°- Este Decreto Legislativo 
entra em vigor na data de sua pu
bl icação . 

Art. 5°- Revogam-se as disposi
ções em contrário. 

Sala das Sessões da Câmara Mu
nicipal de Conceição do Castelo -
ES, em 08 de janeiro de 2010. 

DOMINGOS LÚCIO ZANÃO 
Presidente da Câmara Municipal 

de Conceição do Castelo-ES. 
Prptocolo 6722 

Vitória (ES), Segunda-leira, 08 de Fevereiroº" ~ 

PREFEITURAS 

Afonso Cláudio 

CONCURSO PÚBLICO 
EDITAL 001/2008 

Edital de Convocação n° 003/2010 
O Prefeito Municipal de Afonso Cláu
dio, Estado do Espírito Santo, no uso 
de atribuições que lhe são conferi 
das e com base no que dispõe o 
Item 8 do Edital nº 001/2008, de 
12.02.2008; CONVOCA o candida
to aprovado no Concurso Público, 
no cargo abaixo discriminado para 
apresentar os documentos abaixo 
relacionados, em cópias reprográ
ficas autenticadas ou acompanha 
do do respectivo original pa ra se
rem visados por funcionár io do 
Departamento de Recursos Huma
nos. 
ENFERMEIRO PARA UNIDADE 
Inscrição Nome 
188B - Luciana Gasparlni Planca 
Documentação: 
Cédula de Identldadt' ; 
C.P.F.; 
Título de Eleitor; 
C.T.P.S .; 
Comprovante de qulcação com as 
obrigações eleitorais ; 
Certificado de Reservista (sexo 
masculino); 
Certidão de Nascimento ou Casa 
mento; 
Cartão de cadastro no PIS/PASEP; 
Duas fotos 3 x 4; 
Habilitação específica inerente ao 
cargo; 
Declaração de Bens; 
Declaração de não acumulação de 
cargos de serviço público, prevista 
no art. 37, inciso XVI e XVII da 
Constituição Federal ; 
Declaração de que não possui an
tecedente criminal; 
Laudo ocupacional emitido por Mé
dico do Trabalho da Prefeitura de 
Afonso Cláudio - ES; e Compro
vante de residência . 
Afonso Cláudio, em 05 de feverei 
ro de 2010. 

Wiison Berger Costa 
Prefeito Mun icipal 

Protocolo 6923 

PROCESSO SELETIVO 
001/2009 

Edital de Convocação n° 001/ 
2010 
O Prefeito Municipal de Afonso Cláu
dio, Estado do Espírito Santo, no uso 
de atribuições que lhe são conferi 
das, CONVOCA os candidatos apro
vados no Processo Seletivo Públi 
co nº 001/2009, no cargo abaixo 
discriminado para apresentarem no 
prazo de 07 (sete) dias, os docu
mentos abaixo rela cionados, em 
cópias reprográficas autenti cadas 
ou acompanhado do respectivo ori
ginal para serem visados por fun
cionário do Departamento de Re
cursos Humanos. 
AGENTE DE ENDEMIAS 
Agente de Endemias 
Classificação: Nome: 
18 - Zunalva de Almeida Lima 

Documentação : 
Cédula de Identidade; 
C.P.F.; 
Títu lo de Eleitor ; 
Comprovante de quitaçJo co 11 
obrigações ele itorais; 
C.T.P.S. ; 
Certificado de Reserv1std (' 
masculi no) ; 
Comprovante de Conciu sao tio 
sino Médio (Ex. Declaração .-1,, 
cola ou Cópia do diplomd ou e 
ficado Escolar) ; 
Duas fotos 3 x 4; 
Comprovante de res1dénc1 .. . 
Afonso Cláudio, em 05 t.Je l >' V• 

ro de 2010. 

Wilson Berger Cost.i 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO 6º AOITIV() , 
CONVÊNIO 004 / 2 0 ü :-. . 

Convente : Mun ic. ue Ancil1 .:t" 
Conveniado: Mepes Ol ivan1 .. f" 
menta de Educação Promoc1011. 
Espírito Santo . 
Objeto: Prorrogação de V1CJ<;r1u 
prazo por mais 12 (doze) ""-"' 
Processo: 19663/2 009 

EXTRA TO DO 1° ADITIVO . 
CONVÊNIO 004/200':1 

Convente : Munic. de Anch1t:I<> 
Con veniado: Mepes - Mov1rlll: 
ção Promocional do Espinto Sd 
EFTUR. 
Objeto: Prorrogação de v1gê11c; 
prazo por mais 12 (doze) me; 
Processo: 17755/2009 

Protoco l0 G 

ERRATA 

Na publicação do DIOES do ª'" 
02/10, na página 52: 

Ref.: Processo nº 1. 641/ 10 N 
Ol iveira Correa ME. 

ONDE SE LÊ : 
Contratação do Grêmio Recn=, 
Escola de Samba Novo l• l'IJ• 
para atender com 03 (três) " 
sentações artísticas nos d1c1s 
14/02/10. 

LEIA-SE: 
Contra tação da empresa N. De 
veira Correa ME, para atender 
03 (três) apresentações arLís 
da Bateria da Escola el e Sc1 
Novo Império nos dias 13 e 14 
10. 
Aracruz, 05 de fevereiro de 21 

Durval Valentim do 
Nascimento Blan 

Secretário Mun icipal de Fi11ci1 
Protocol o 6 

AVISO DE DISPENSA Dt 
LICITAÇÃO 

O Secretário de Finança s cio ~ 
cípio de Aracru z, no uso de 


